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DESPACHO DE SECRETÁRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

  

Trata-se do Oficio n. 3676/2017-SEDUC/USC (Documento n. 295253/2017), 

de 18/10/2017, encaminhado pelo senhor Marco Aurélio Marrafon, Secretário de Estado de 

Educação, Esporte e Lazer, que dispõe a instauração, a instrução a organização e o 

encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso dos processos de 

Tomada de Contas Especial, referente ao processo nº 356723/2017/SEDUC/MT.   

 

Por meio de despacho do Gabinete do Excelentíssimo Relator, os autos foram 

remetidos a esta Secretaria de Controle Externo de Administração Estadual (Documento n. 

258440/2019) para análise e providências.   

  

Contudo, entende-se que o tema em discussão está inserido, precipuamente, 

nas competências da Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura, de acordo 

com o Anexo Único da Resolução Normativa TCE-MT n. 7/2018-TP, parcialmente transcrito 

abaixo: 

 

4. SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
 
4.1 Competência 
• Fiscalização das obras e serviços de engenharia nas organizações estaduais e munici-
pais de Mato Grosso. 
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4.2 Temas de fiscalização 
• Governança em obras públicas; 
• Obras rodoviárias; 
• Pavimentação urbana; 
• Edificações públicas; 
• Obras de infraestrutura e de saneamento; 
• Serviços de terraplanagem; 
• Manutenção e conservação de obras, reformas e serviços de engenharia; 
• Gerenciamento e controle de qualidade do Sistema Geo-Obras; 
• Aquisições e contratações de bens e serviços (planejamento, licitação, contrato, despesa) 
referentes a obras e serviços de engenharia; 
• Outros temas relacionados a obras e serviços de engenharia. 

 

Diante do exposto, encaminha-se os autos ao Gabinete do Relator para 

apreciação e prosseguimento processual. 

   

    

Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2019. 

 

 

 

(assinatura digital) 

ADRIANA OYERA BONILHA NEUHAUS 

Secretária de Controle Externo de Administração Estadual 
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